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cquTRATO ADiilNt§TRATtVO No. 002/at23

Processo Adminishativo no. 002t2023
otsPEH§A DE LtCtTÀÇÃo w.m2,2023

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a AuTARQuA pREvlDEl.lcnnn Do lPoJucÂ .
|POJUq$'REV, pessoa jurídica de direito público, com sede'na na Rua do Comércio, 152, Centro,
lpojuca/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 22"236.946/0001-94, representado neste ato presidente
Executivo Er, Helton Carlos de Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro, adrninistrador, com domicilío
quadra 33, cond. Malag?ip?r ltryl 2, apto 503, Vila California, lpojuca/pE, portadár da cêdula de,!tll{|df 

-([G) 
n' 8.529.939 SDS/PE e CFF no.095.019.444:1i, e de'outro tado, a ARTJET

COIIERC|O E SERVIçOS DE INFORiIÁflCA LÍDA estabelecida a o Rua professor Francisco da
Trindade - 305 - Campo Grande - Recife-'PE, inscrita no CNPJ sob o no 05.556.g6f/0001-78, neste ato

fpresentada pelo §r. Alexandre Aplonio dos Santos, brasileiro, empresário, domiciliado à Rua
Frofessor Francisco da Trindade, 305, Campo grande, Recife/PE, CEP'52,031-170, p"rtrdo(a) da
cÓdufa de identidade (RG) na 477M19 e CPF no. 794.21A324-?A, doravante denominadas
CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei Federal n' 14.'133t2021 e da DtspEt{SA DE
LEFAçÂO no.1X1212023, Autorizda em 09 de março de 2023 e os termm da prroposta apresentda e
pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e'aceitam a seguir:

1.1 O objeto deste contrato é a Contratação de êmprsa especializada na prostação de serviços
de locaçâo de impressoras e serviço de imprearão {outsourcing), com lomecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de imprewôes efetivamente realizadas,

. manutençâo preventiva e conetiva dos equipamentos com substituição de poças,
eomponentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de lnsumos, exceto
papel, para atendsr a demanda da Autarquia Praridenciüria do itiunicípio do lpoiuca/PÊ "
IPOJUCAFRÉV, com as carmteristicas, quantidades e valores previstos na Cláusula Segunda
do presente conhalo.

3.1 0 valor global é d€ R$ 25.09?,00 {Vinte e cinco mil e noventa e dois reais}, conforme planilha

abaixo:

ipoj uca prev. i poj uca.pe.gclv"br
FÕNE§: {8I) 3ã51-2523 | 3531"29s4

- Locação dor Equipamentos -
l

i vlr-oR uNrTARro

] (Meneatioada por
I lmpressora)
I

R$ 10"692,00R$?e7,m
Modelo 1 -
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R$ 14.400,m

SUBTOTAL R$ 10.692,CI0

" Custo por Página lmprcssa.

§UBTOTAL R$ 14.400,00

TOTAL (Locação dos Equipamsntss + Custo por Página lmprcssa) R$ 25.092,00

Modelo 1

Iecnologia de implessão a

Colorido
seco (Laser, LED ou

Ciclo máximo do impreesão rnensal
t1

5.000

Velocidade mínima de impressão Fpp*
iíemória pe+*u
lmpres$o frent+e.verso automátiça lsi*

de Impreesão da a 16 squndos em modo colorido

máxima x 600 dpi

lntefaces

Imemet

10/100 Base TX e U§B 2.0 ousuperior

Capacidade mínima bandeja Pso fothas

famanhos do Papel [44, 
carta e ofício, no minimo;

Gramatura de Papel p- tosgmz

Scanner i§cânnãaãom aãpàcidáde duplaface

Acesso a rede paprcidade de se conectar a rede

O p4amento dewrá será efetuado mensalmente, em atê 30 dias, conforme a execqâo dos serviços,

rnedianls a apresent@ de Reldório contendo os serviços prmtados, aompanhado dê Nda Fbcal e
atestda plo fiscal do contrato;

3.1.1 O primeira pagamentro está eondicionado a partir da entrqa das 03

ipoiucaprev.i poj uca. pe.gov. br
FONES: (81, 35sI-2s23 I SssI-29s4
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3,7

dos serv[»s do momenb da efetiva entrega e aceitaç,âo pu parte

o mesrno CNPJ dss dwumentos
sob pena de não ser processada ê

:

3.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que

apresentados nos docunnentos de habilitaçfo da
não paga.

N.elhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigaçfu financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpÉncia, a qual
poderá sercompen§ada com o pqamento pendênte, sem que isso gere o direito a acrêscirnos
de qualquer natureza.

mima fluirá a partir

3.5 A Contratda deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 4ência e

. 
núrnero da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

As despesas bancàrias deconentes de transíerência de valores para outras praças serâo de
responsabilidade da Conhatada.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido,
de alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compens4fo financeira deúda
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento ê a d0 efetivo pagamento;

VP= Valorda parcela a ser paga.

I = lndice de compensaçâo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:
í=(TX) I= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 670

4,1 A contratação terá um prazo de vigência de 12 (doze) mesês consecutivos, a contar da data da
assinaturA do contrato, podendo ser pronogado nos ternros do Art. 107 da Lei n.o 14.13312021,
desde quê a autoridade competente ateste que m condiçôes e os preços permanecem

vantaiosos para a Administração, permitida a negociaçfu com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes,

ipoj uca prev. i poj uca. pe.gov. b r
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êmpre§a.

3.3.9!.39 §ERVrç0§

na condição de

despesa, quando

.:75353

IPOJUCA IPOJUCAPREV

JURiDICA

A Íiscalização dos serv§os ficará sobre a responsabilidade do §uperintendente §erviços Adm.
Preüdenciários Do lpojucaprev cujo servidor é o Sr, GERCINO JO§E DE ilIRANDA FILHO .
MAT.:7809.

Administrativa Financeira, cuio

Constituern motivos para a rescisão do contrato os casCIs previstos no Art. 137 da Lei n.0

14.133121e suas alteraçÕes, nasÍormas previstas no aü. Art, 138 da Lei n,0 14.fi3m.
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5.2. No contrato,

das

porventura veriÍicadas no

5.6

Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitaçfo estâo previstos nas seguintes
Dotaçres Orçamentárias:

DO

7.1
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9.2

8.1.4.Designar representante para atuar junto à CONTRATANTE.
8.1.5.Fomecer todo o material de consumo, excêto papel, além das peças de substituição

necessárias para o bom funcionamento dos equipamentos.
8.1.ô.Dispnibilizar irnpressoras e matenais de qualidade, bem c0m0 profissionais qualificados.
8.1.7.Refazer quaisquer serviçm rccusados pela fiscdização do contrato.
8'1,8,Assumir inteira responsabilidde pela execuçfu dos serviços contratados e prestáJos de

mordo com as especific4ôes conslantes da proposta e instruçÕes deste Termo de
Referência e seus ânexos.

8.1.9.Relatar à fiscalizaçfo do contrato toda e qualquer inegularidade observada nos
equipamentos,

8,1.10. Apresentar relação com endereços, telefons, fax, e-mail, nome dos responsáveis, parEl

fins de contato para os chamados de manutençôes coneüvas.
8.1,11. Alterar a localização do(s) equipamento(s) nos termos deste Termo de Referência sem

cuslo adicional.
8,1.12. Fomecer treinamento a empregdos designados pela C0NTRATANTE para operar os

equipamentos e sistema, sern custo adicional.
8.1.13. ldentificar todos os equipamentos de sua propriedade, de fonna que nfo sejam

confundidm com aqueles que compõem o patrimônio da CONTRATANTE.
8.1.Í4. Comparecer a quaisquer reuniões agendadas pela CONTRATANTE, que deveÉ

informar à Contratada o dia, a hora e o localda reuniâo com, no minimo, 72 h (setenta e
duas horas) de antmedência.
8.1,14.1 As partes (CONTRATADA e CONTRATANTE) deverâo lavrar e assinar Ata de
quaisquer reuniões realizadas nos termos deste subitem.

8.1.15. Medir a quanüdade de cópias retirada por mês de cada equipamento locado e

apresentar à Contratda, documento de que conste a lista de máquinas instaldas e o
número de copias retiradas de cada uma delas.

8.1.16. A equipe de suporte tÉçnico da CONTRATANTE deverá receber treinamento quanto a
operação do equipamento, instalação e configuraçâo de todos os modelos de

equiBamentos mulliÍuncionais e impressoras em localdesignado pela CONTRATANTE.

8.1.17" §ubstituir o equipamento em definitivo pr outro, com as mesrnas características e

capacidade ou superior, quando o mesmo apreentar o mesmo defeito por três vezes no

intervalo consecutivo de 30 dim ou 6 vezes no intervalo de 90 dias.

8.1.18. Manter, durante tda a vigência contratual, compatibilidade com as obrigaçôes

assurnidas, todas as condições de habilit4ão e qualiíicação exigidas no instrumento

convocatório

DAS OBRIGAçÔES DA COilTRATA]'lrE
8.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços, por meio de empregados especialmente designados e

documentar as oconências havidas.

8.2,2,Proporcionar a CONTRÂTADA as facilidades necessárias a fim de que possa

desempenhar normalmente os serviços contratados.

8,2.3. Prestar aos funcionários da CONTRATANTE todas as infonnaçoes e

esclarccimentos necessârios.

8.2.4.Emitir as Ordens de Serviço da solicitaçao de serviços.

8.2.5. Efetuar os p{amentos devidos;

8.2.6.Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato,

especialmente quanto a aplicação de sançÕes, às alteraçÕes e às revisÕes do

i poj ucaprev. ipoj uca.pe.gov. br
FOi{ÊS: (Ar} 355|.ZSZ3 | 3551-2984
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8,2,7.Não efetuar modiÍic4Ões de qualquer nâtureze nos êquipamentos.

8.2"8.Autorizar a colocaçâo de novm psças, exigidas em virtude de leis ou determinaÉes da§

autoriddes compêtentes.

8.2.9,Cumprir Íigorosamente as orientaçôes da contratda no tocante à utilização dos

equipamentos;

8"2.10. Manter os equipamentos nos locais de instalação e não removê-los sem prévio

consentirnento (por escrito) da CONTRATADA;

8.2.11. Permitir o acesso de pesssal autorizado da CONTRATADA para: leítura mensat dos

medidores, manutençfo, desligamento ou remoçfu dos equipamentos;

8,2.12. Uti lizar os eq uipamentos corretamente ;

8.2.13. Agendar reuniâo com a CONTRATADA, quando necessário,

8,2.14. As partes (CONTRATADA e CONTRATANTE) deverão lavrar e assinar ata de quaisquer

reuniões realizdm nos termos deste subítem;

8.2,15. Verificar a exatidão da medição das pfuinas impressm feitas pela CONTRATADA.

8.2.16. Conferir as características dos equípamentos instalados e emitir termo de aceite para

cada equipamento contendo: marca, models e númerü de série.

A CONTRATADA estará sujeita a sançâo administrativa todas as vezes que os materiais e/ou

sêrviços prestados não cumprirem o prescÍito na proposta cornercial aceita pela Administr4ão
Pública.

9.2 Pelo descumprimento parcial ou total dos compronnissos assumidos, a Contratada estará sujeita
à aplicaçâo das seguintes san@s, apos regular apuraçâo, mediante processo administrativo,
garantido o contraditório e arnpla de defesa, no prazo de 5(cincoldias úteis:

9.2.1 Advertência por escrito, nos seguintes casos:

g.2.1 .1 Em caso de ocorÍÊncias de não-conformidade dos materiaise/ou requisitdos.

9.2.1.2

9.2.2

Descumprimento de outras obrig@s consideradas acessórias.

Multas:

9.2.2.1 De 5% (cinco pr cento) sobre CI valor dos serviÇos, quando a empresa rêcusar

a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o descumprimento da

obrigaçao assumida na forma do art. 156, §4o, da Lei no" 14.13312AU.

9.2.2"2 De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, âpos o têrmino do prazo de

execuçâo do Contrato ou suA rescisão, por ter a Contratada cumprido apenas

parcialrnente os serviços na forma do art. 156, §39, da Lei no. 14JfiftAfl.

{trinta)
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao

na fonna do art. 156, §30 e §4o, da Lei n0, 14.13312021; e

ipoj ucaprev, i poj uca. pe.gov.br
FôilE5; (Al, t§§1-t523 | 33§l-ãsâ4
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9.2.3 Suspensão do direito de participar e de contratar com 0 Municipio de lpojuca pelo prazo

de até 03 (dois) anos na forma do art. 156, §40, da Lei n0. 14.1$nAU.

9.2"4 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública
enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelosprejuizm resultantes e após deconido o prazo
da sançâo aplicadacom base na letra anterior.

9.3 As importâncias relativas a multas serfu descontadas dopagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

9.4 O Ôrgâo Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da DTSPENSA DE
LICITAÇÂO, sem prejuizo das penalidades previstas nos subitens anterlores e de outras previstas em
lei^

í0.ü :cúu§utl DÉctiltA - DA DocuilEltTAçÂo,tilrEGRÂflTE

10.1 Fazem parte integrante e indissociáveldeste oontrato e compõem o processo licilatório, como nele

estivessem transcritos :

a) o Editalde Dt§PEi'l§A DE LlclTAçÂo no00?2023;
bl A(s) proposta(s)de preço da empresa CONTRATADA;
c) Termo de Referência- (Ane1rc I da Edítaü

11,1 A COTITRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com

as obriga@s assumidas, todas as condises de habilitaçáo e qualificação exigidas no

instrumento convocatorio.

11.2 A CONTRATADA fica obrigada a meitar nas mesínas condições contratuaís os acrêscirnos ou

supressÕes que se fizerem nos fomecimentos, até 25% (vinte e cinco por centa) do valor inicial

do contrato, conforme Art, 125 da Lei 14.1$l?A21.

11.3 Conerão por conta do fomecedor quaisquer responsabilidades ou ônus deconentes de marcas,

patentes e direitos autorais relativos aos produtos de seus fornecimentos, inclusive componentes

ou materiais fabricados por terceiros.

11.4 A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por

ilegalidade de oficio, ou mediante provocação de terceiros.

1 1.5 Verificada, durante a execuÇão do contrato, eventuais diferenças nos quantitativos licitados, será

adotado o disposto no artigo 124 daLei 14.133/2021,

A COTITRATADA deverá executar o objeto contratado, mediante a Ardem de Fornecimento

COHTRATAI.ITÊ, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos
motivos de força maior oconer, situ4ÕeS estm que serão devidamente apuradas e

i poj uca p rev. i poj u ca. pe.gov. b r

11.6

FôÍ*E§r (BIl35sl'2523 | 5551-es84

da
OU



" ffi lP.3:YS*Êi i@ ipÕiucn
pelos técnicos reeponsáveis, em registro prôprio.

Fazem parte integrante e insepaÉvel deste instrumento contratual e, obrigam a COt{TRATADA
em todos os seu§ termos, a DI$PENSA 0e UCfnçlO if 002m23, todo§ 0s sêus Anexos,
emitidos pela O0NTRATADA, devidamente rubrbados pelas partes,

Fica eleito o folo desta cidde de lpojuca, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente
contrato, que não puderem ser dministativarnente solucionados, renunciando a qualquer outro
por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicilio de'quaiquer das
partes.

lpoiucdPE, 13 de março de 2023.

AUTARQUIA IFO.'UCAPREV

Helton

CONTRATADA:

Nome da emprcsa: ARTJET COÍIíERCIO DE IT.IFORITIÁNCN LTDA IIE
C}.IPJ:

doc §antosRepresentante

TE$TEHUNHA§:

§^Nome:

CPF:

Nome: \Á/l]' .[ an"d"ü,j] F- I F- - §-f,í) [-sr.^l '}l\ü

Cpp. 
']tu . )t . ít-)(t --? n _ _

ipoj ucaprev. i poi uca.pe.gov. br
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E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de GONTRATO
ADilIINISTRATIVO, cnnfeccionadm em 04 (quatm) vim de igualteorpara o mesmoftm, quevaisubscrito
pela CONTRATANTE que, pela COIITRATADA e por dum testemunhas presenciais devidamente
qualifiedas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais,

1í,8

\í

Feneira

do lpoiucaprev


